
 

DIRECÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO E PATRIMÓNIO 
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Data do Registo 

01-03-2021 

 

Critério de escolha da entidade (critério de adjudicação) 

O critério de apreciação das propostas será o da proposta economicamente mais 

vantajosa, de acordo com os fatores seguintes:  

 

a) Preço (80%) 

b) Prazo de execução (20%) 

 

Adjudicatário 

 

• Nome: CJG – Construções, Lda. 

• Sede: Rua Adelino Amaro da Costa, nº 11-B, Amadora 

• NIF: 502 710 632 

 

Objeto do contrato (descrição do tipo de contrato, das principais prestações 

que o caracterizam e do serviço/local específico em que se 

prestam/realizam ou a que se destinam) 

Empreitada de ligação física do edifício da Av. D. Carlos I 128-132 ao edifício com o 

nº 134, em Lisboa. 

 

Entidades Convidadas 

 

Entidade NIF 

CJG – CONSTRUÇÕES, LDA. 502 710 632 

COPI – CONSTRUÇÕES CIVIS, OBRAS PÚBLICAS E INDUSTRIAIS, LDA. 501 536 760 

CVF – CONSTRUTORA VILA FRANCA, LDA. 500 265 828 

H-TECNIC – CONSTRUÇÕES, LDA. 506 155 218 

 

Entidades reclamantes e/ou impugnantes 

Não houve. 

 

Preço Contratual (€) – [Preço total sem IVA] 

4.810,00 

 

Prazo de execução das principais prestações objeto do contrato (dias) 

18 
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Adicionais ao Contrato 

Não houve. 

 

Local (Concelho) da execução das principais prestações objeto do contrato 

Edifícios sitos na Avenida Dom Carlos I, nºs 128/132 e nº 134, em Lisboa. 

  

Critério material de escolha do tipo de procedimento (se aplicável) 

Não aplicável. 
 

 

 

 

 

 

 


